
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. DIMAS FABIANO)

Confere  ao  Município  de  Maria  da
Fé,  no  Estado  de  Minas  Gerais,  o
título de Capital Nacional da terra do
azeite extravirgem.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Maria da Fé, no Estado de Minas
Gerais, o título de Capital Nacional do azeite extravirgem. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                        JUSTIFICAÇÃO

           O município de Maria da Fé detém o marco histórico de ser a cidade que
produziu o primeiro azeite extra virgem genuinamente brasileiro. Essa relevante
conquista foi alcançada no ano de 2008, fruto de pesquisas elaboradas durante
décadas e de metodologias aplicadas a essa cultura relativamente nova em
nosso país, principalmente no Estado de Minas Gerais.

          A história da oliveira em Maria da Fé remonta à década de 1940, quando
da  chegada  do  português  Emídio  Ferreira,  que,  percebendo  a  semelhança
climática de Maria Fé com a sua terra natal, de lá importou mudas de oliveira
para  plantio  dessa  cultura,  inclusive  nos  canteiros  centrais  da  cidade.  Em
seguida,  o  engenheiro  agrônomo  Washington  Alvarenga  Viglioni  decidiu
direcionar seus esforços para o estudo de metodologias de plantio e adaptação
de  espécies  de  oliveiras  no  município,  utilizando-se  do  espaço  e  estrutura
existentes na Fazenda Experimental da EPAMIG.

         Atualmente,  existem mais de 20 produtores olivicultores em plena
atividade em Maria da Fé, que atuam decisivamente para o desenvolvimento
da  olivicultura  em  âmbito  nacional  a  partir  dos  avanços  construídos  no
município, condição que o habilita a ser reconhecido como Capital Nacional do
Azeite Extra Virgem, no estado de Minas Gerais. *C
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           Vale destacar, que no Estado de Minas Gerais, já existe a lei
estadual  nº  24583/2023,  de  autoria  do  Deputado  Estadual  Duarte  Bechir
(PSD/MG), em que se confere ao Município de Maria da Fé, o título estadual da
terra  do  azeite  extravirgem.  E,  nada  mais  que  justo  de  se  reconhecer
nacionalmente o título da terra do azeite extravirgem a cidade de Maria da
Fé/MG.

 Por todo o motivo exposto acima, faz com que a cidade de Maria da Fé,
seja reconhecida como a Capital Nacional da terra do azeite extravirgem de
Minas Gerais e será motivo de grande satisfação aos munícipes, é que conto
com o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

                        Sala das Sessões, em de                 de 2023.

                                Deputado Federal Dimas Fabiano

                                                  PP/MG
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